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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 083/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Adriano Granjeiro Vieira. 

Objeto Fica alterada a cláusula 3ª (Terceira) do instrumento 

contratual original, ficando prorrogado por mais 08 
(oito) dias, o instrumento original, passando a ter o 
prazo final em 30/06/2017. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Adriano Granjeiro Vieira – Contratado. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 055/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Alda Rosanei Almeida Mello. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.875,00 (Um mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Alda Rosanei Almeida Mello – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Brunno José Lourenço Coelho dos Santos 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 

contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Brunno José Lourenço Coelho dos Santos – Contratado. 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 051/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Caroline Cristiane de Souza Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Caroline Cristiane de Souza Silva – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 036/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Célio Balasso Júnior. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Célio Balasso Júnior – Contratado. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 023/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 

Érica Sousa de Oliveira. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Érica Sousa de Oliveira – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 050/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Hulda Lavínia Souza Freitas. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 

ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinqüenta reais) 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Hulda Lavínia Souza Freitas – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 057/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Juliana Tainá Florêncio da Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um mil e 
trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Juliana Tainá Florêncio da Silva – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 021/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Luana Maria Medeiros. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinquenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Luana Maria Medeiros – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 052/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Marcus Vinicius Souza Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Marcus Vinicius Souza Silva – Contratado. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 053/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Maria de Fátima da Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Maria de Fátima da Silva – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 022/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Maria Juliana Rodrigues Wanderley. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 

contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinquenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Maria Juliana Rodrigues Wanderley – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 059/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Nádia Oliveira de Souza. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Nádia Oliveira de Souza – Contratada. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 025/2017 

 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Pâmela Flores Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Pâmela Flores Silva – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 016/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Sebastião Francolino de Farias. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 

contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Sebastião Francolino de Farias – Contratado. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 018/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Tatiane Canola Joansen do Nascimento. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 
mil e trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Tatiane Canola Joansen do Nascimento – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 054/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Tatiane Lima Silva. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.875,00 (Um mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Tatiane Lima Silva – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 049/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Thaymara Heloise Lourenço. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, 
a título de remuneração pela execução dos serviços 
ora contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um 

mil e trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Thaymara Heloise Lourenço – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 056/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Valéria Leite de Assunção. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.350,00 (Um mil e 
trezentos e cinqüenta reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Valéria Leite de Assunção – Contratada. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 078/2017 

 
 

Partes 
Município de Jateí/MS. 
Wellington Almeida dos Santos. 

Objeto Fica alterada a cláusula 4ª (quarta) do instrumento 
contratual original, passando o contratado a perceber, a 
título de remuneração pela execução dos serviços ora 
contratados, a importância de R$ 1.575,00 (Um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais). 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS. 

Data 22 de Junho de 2017. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante. 
Wellington Almeida dos Santos – Contratado. 

 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 212, DE 19 DE JUNHO DE 2017. 
 
“Designa servidora que menciona, 
e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Designar a servidora ELIANA PEREIRA MALAQUIAS DA SILVA, 
ocupante do cargo de Professora do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, prontuário nº 27911022, 
cedida através do DO. Nº 9.378, pág. 21, para a Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS, devendo exercer a função de 
Coordenadora do Departamento de Registro e 
Acompanhamento Escolar, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Artigo 2º -  A função que menciona ao artigo anterior, compreende o 

processo de Acompanhamento, Controle e Avaliação que 

relaciona a Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
com as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, 
sendo efetivada através de orientação, assistência técnica e 
fiscalização, quanto ao cumprimento da legislação e normas 
legais e administrativas vigentes. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 08 de fevereiro de 2017, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 19 de 

Junho de 2017. 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 213, DE 21 DE JUNHO DE 2017. 
 
“Revoga Portaria que menciona, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 211, de 19 de Junho de 2017, que 

designou a servidora SOLANGE DA SILVA RAMOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Nível II, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, para desempenhar a função de 
Secretária no Centro Municipal de Educação Infantil “Recanto 
do Saber” do Município de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 
Junho de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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